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LEI MUNICIPAL Nº, 1303/2012, DE 20/03/2012, 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a praticar ato 

que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir Cláusula Especial no 
Processo Licitatório para dar destinação de uso do bem público municipal 

denominado Laticínio, no seguinte teor: 

“Efetivada a concessão de uso do Laticínio Municipal, mediante a realização 

do devido Processo Licitatório, após o lapso temporal de no mínimo OS(cinco) 

anos, observado o sucesso do empreendimento e o efetivo cumprimento das 

metas e condições pré-estabelecidas, fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder a venda direta do Imóvel, ao ente investido na posse do 

bem, por força do Processo Licitatório, pelo preço de avaliação do bem na 

realização daquele evento.” 

Art. 2º Às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de 

dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2012. 

APARECIDA FÍSTA DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

ublicada e Registrada nesta Secrefaª;ãn daía supra. 
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